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ATOS 

NORMATIVOS  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.243, DE 26 DE JUNHO DE 2024 

 
άw9D¦[!a9b¢! AS NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA DESIGNAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DE PERMANÊNCIA DESTINADOS AO PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES ATIVIDADE DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, VICE-DIRETOR, ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO E 
SUPERVISOR DE ENSINO, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
238/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASέ 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

especialmente as contidas no artigo 62, §3º incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar; e 
 
Considerando que a Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, assim como as revogadas Leis Complementares nº 067/2005 

(Estatuto do Magistério) e nº 132/2011 (organização do Magistério) trataram da Função Atividade, como o conjunto de atribuições de integrante 
do Grupo de Gestão Educacional a ser exercido mediante designação, exclusivamente por titular de cargo da carreira do Magistério e remunerada 
mediante adicional de função; 

 
Considerando a necessidade de regulamentar as normas e procedimentos para designação e avaliação de permanência destinados 

ao preenchimento das Funções Atividade de Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor, Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024;e 

 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Memorando nº 123/2024-SME e justificativas contida 

no Memorando nº 131/2024-SME e demais documentos que instruem o Processo Administrativo nº 13.436/2024. 
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica regulamentado o art. 13 da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, que estabelece o Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimentos do Magistério Público, dispondo sobre as normas e procedimentos para designação e avaliação de permanência destinados ao 
preenchimento das Funções Atividade de Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor, Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino. 

 
CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÃO ATIVIDADE 
 

Art. 2º As Funções Atividade de Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor, Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino, serão 
preenchidas por servidores efetivos do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, por meio de Processo Seletivo Interno e 
designados por ato do Secretário Municipal de Educação. 

 
Art. 3º Os servidores aprovados em Processo Seletivo Interno, serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas e pela 

ordem da lista de classificação final homologada, para apresentação da documentação e comprovação dos requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 238/2024 e no Edital do referido processo seletivo. 

 
§1º Comprovados os requisitos os servidores serão convocados: 
 
I - para atribuição de Unidade Escolar, para as funções de Coordenador Pedagógico e Vice-Diretor e início do exercício das atividades, 

conforme determinação da Secretaria Municipal de Educação. 
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II - para início do exercício das atividades, no caso de Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino, conforme determinação 
da Secretaria Municipal de Educação. 

 
§2º Escolhida a Unidade Escolar de lotação o servidor, designado para as funções de Coordenador Pedagógico e Vice-Diretor, não 

poderá mudar a mesma durante todo o período da designação e nem após o processo de avaliação de permanência. 
 
§3º O servidor que solicitar a revogação de sua designação a qualquer tempo não poderá ser restituído ao processo novamente, a 

não ser que passe por novo Processo Seletivo Interno. 
 

CAPÍTULO III 
 DO PROCESSO PARA AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA 
 
Seção I 
Disposições Gerais 
 

Art. 4º Os servidores efetivos do Quadro do Magistério, nos termos do §2º do art. 13 da Lei Complementar nº 238/2024, designados 
para as Funções Atividade de Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor, Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino permanecerão em 
atividade pelo prazo de 2 (dois) anos, autorizada a recondução uma única vez por igual período, desde que aprovados em processo para avaliação 
de permanência. 

 
§1º O processo para avaliação de permanência nas Funções Atividade deverá ocorrer no mínimo 1 (um) mês antes do vencimento 

dos 2 (dois) anos previsto no caput deste artigo, mediante a publicação de Edital. 
 
§2º O servidor designado que for avaliado de forma favorável para permanecer na função atividade terá sua designação prorrogada 

por mais 2 (dois) anos. 
 
§3º O servidor designado que for avaliado de forma desfavorável não terá sua designação prorrogada por mais 2 (dois) anos e findada 

a sua designação deverá retornar ao seu cargo de origem. 
 

 
Seção II 
Das Comissões para Avaliação de Permanência 
 

Art. 5º Para avaliação de permanência de cada função atividade, a seguir relacionada, serão instituídas Comissões denominadas 
ά/ƻƳƛǎǎńƻ ŘŜ !Ǿŀƭƛŀœńƻ ! Ŝ .έ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘŀǎ Řŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŦƻǊƳŀΥ 

 
I - Coordenador Pedagógico: 
 
a) Comissão de Avaliação A: constituída por professores efetivos e Diretor de Escola (no impedimento deste pelo respectivo 

Supervisor de Ensino) da Unidade Escolar onde exerce sua função atividade; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e pelo respectivo Chefe de Divisão, quando houver (no impedimento deste pelo respectivo Supervisor de Ensino). 
 
II - Vice-Diretor: 
 
a) Comissão de Avaliação A: constituída por professores efetivos e Diretor de Escola (no impedimento deste pelo respectivo 

Supervisor de Ensino) da Unidade Escolar onde exerce sua função atividade; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e pelo(s) respectivo(s) Supervisor(es) de Ensino que o acompanhou durante este período de 2 (dois) anos. 
 
III - Assistente Técnico Pedagógico (Alfabetização, Educação Infantil e Ensino Fundamental I): 
 
a) Comissão de Avaliação A: constituída pelos Coordenadores Pedagógicos das Unidades Escolares conforme seu campo de atuação; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e pelo Secretário Municipal de Educação.  
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IV - Assistente Técnico Pedagógico (História, Geografia, Ciências, Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte, Educação Física e 
Matemática): 

 
a) Comissão de Avaliação A: constituída pelos professores efetivos das Unidades Escolares de acordo com seu campo de atuação; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e Secretário Municipal de Educação. 
 
V - Assistente Técnico Pedagógico (Educação Especial): 
 
a) Comissão de Avaliação A: constituída pelos Professores Interpretes de Libras ς PIEB efetivos, Professores de Educação Especial 

efetivos e Coordenadores Pedagógicos de todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cajamar; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, 

Supervisor responsável do Departamento de Educação Especial e Secretário Municipal de Educação. 
 
VI - Assistente Técnico Pedagógico (Educação de Jovens e Adultos): 
 
a) Comissão de Avaliação A: constituída pelos Professores efetivos e Coordenadores Pedagógicos das Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Cajamar que atendem a Educação de Jovens e Adultos; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e Secretário Municipal de Educação. 
 
VII - Supervisor de Ensino: 
 
 a) Comissão de Avaliação A: constituída pelos Diretores de Escola das Unidades Escolares que foram acompanhados pelo mesmo 

durante este período de 2 (dois) anos; 
 
b) Comissão de Avaliação B: constituída pelo Gestor responsável pelo Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

e Secretário Municipal de Educação. 
 
§1º Os servidores avaliados não participarão do momento das avaliações. 
 
§2º É vedada a participação nas comissões de servidores que sejam cônjuge, parente consanguíneo em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau do servidor avaliado. 
 
Art. 6º Constituem atribuições das Comissões: 
 
I - realizar a avaliação por meio do preenchimento do Formulário de Avaliação de Permanência; 
 
II - motivar os critérios empregados na avaliação de permanência preenchendo o espaço correspondente; 
 
III - protocolar, no prazo indicado em Edital, o formulário devidamente preenchido na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Parágrafo único. O descumprimento dos deveres inerentes à função de avaliador dos membros da Comissão acarretará sua 

responsabilização administrativa, por descumprimento de dever funcional, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos de que trata a Lei 
Complementar nº 238/2024. 

 
Seção III 
Dos Critérios para Avaliação de Permanência 

 
Art. 7º Os servidores efetivos do Quadro do Magistério designados para as Funções Atividade passarão por avaliação de permanência 

de acordo com os critérios de competências gerais e competências específicas, constantes no Formulário de Avaliação de Permanência, realizada 
pelas Comissões estabelecidas no art. 5º deste Decreto, definindo-se: 

I - Competências Gerais: competências inerentes à missão institucional da Prefeitura Municipal de Cajamar e comuns a todos os 
servidores designados em função atividade, independentemente do seu campo de atuação;  

 
II - Competências Específicas: competências inerentes à atribuição da função atividade exercida. 
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Seção IV 
Do Formulário da Avaliação de Permanência 

 
Art. 8º Cada competência constante do Formulário de Avaliação de Permanência deve ser avaliada conforme os seguintes conceitos:  
 
I - atendeu minimamente (AM), correspondente a 01 (um) ponto: a Comissão entende que o avaliado não atende ou atende de forma 

mínima à competência descrita, havendo evidências suficientes para reforçar a avaliação mínima ou a ausência de evidência para enquadrar o 
avaliado em critério diverso; 

 
II - atendeu parcialmente (AP), correspondente a 02 (dois) pontos: a Comissão entende que o avaliado atende parcialmente à 

competência descrita, havendo evidências explícitas quanto às carências do avaliado;  
 
III - atendeu suficientemente (AS), correspondente a 03 (três) pontos: a Comissão entende que o avaliado cumpre de forma 

satisfatória à competência descrita, não havendo evidências explícitas quanto a desempenho carente ou de destaque, por parte do avaliado;  
 
IV - atendeu com certo destaque (AD), correspondente a 04 (quatro) pontos: a Comissão entende que o avaliado supera as 

expectativas quanto ao cumprimento e efetivação da competência descrita, havendo evidências quanto a superação; 
 
V - atendeu exemplarmente (AE), correspondente a 05 (cinco) pontos: a Comissão entende que, referencialmente, o avaliado se 

apresenta como exemplo de execução e desempenho da competência descrita, havendo evidências quanto a sua conduta paradigmática. 
 
Art. 9º As Comissões de que trata o art. 5º deste Decreto, em suas avaliações, mediante a utilização do Formulário de Avaliação de 

Permanência atribuirão suas notas, nos termos a seguir: 
 
I - para Coordenador Pedagógico e Vice-Diretor: 
 
a) a Comissão de Avaliação A contemplará a escala 10 (dez) a 60 (sessenta) pontos; 
 
b) a Comissão de Avaliação B contemplará a escala 10 (dez) a 40 (quarenta) pontos. 
 
 
II - para Assistente Técnico Pedagógico e Supervisor de Ensino:  
 
a) a Comissão de Avaliação A contemplará a escala 10 (dez) a 50 (cinquenta) pontos; 
 
b) a Comissão de Avaliação B contemplará a escala 10 (dez) a 50 (cinquenta) pontos. 
 
Parágrafo único. As notas finais correspondentes as avaliações de que tratam os incisos I e II deste artigo serão somadas pela 

Comissão de Avaliação B para perfazimento da nota final do servidor avaliado. 
 
Art. 10. Os Formulários de Avaliação de Permanência estão organizados em Anexos integrantes deste Decreto, da seguinte forma: 
 
I - Anexo I: Formulário de Avaliação de Permanência - Coordenador Pedagógico; 
 
II - Anexo II: Formulário de Avaliação de Permanência - Vice-Diretor; 
 
 
III - Anexo III: Formulário de Avaliação de Permanência - Assistente Técnico Pedagógico; 
 
 
IV - Anexo IV: Formulário de Avaliação de Permanência - Supervisor de Ensino. 
 

Seção V 
Das Etapas de Realização da Avaliação de Permanência 
 

Art. 11. As avaliações de permanência serão realizadas em horário de trabalho mediante cronograma estabelecido em Edital 
publicado pela Secretaria Municipal de Educação, a fim de garantir a participação de todos os membros das Comissões, observando-se a seguinte 
etapa: 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1225 

Q u a r t a - f e i r a , 2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 5 

 

Diário Oficial ï Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

 
I - para o Coordenador Pedagógico e Vice-Diretor:  
 
a) Comissão de Avaliação A: na Unidade Escolar, em que exerce a função atividade, em horário de HTPC; 
 
b) Comissão de Avaliação B: em local a ser estipulado pela Secretaria Municipal de Educação das 8h às 17h. 
 
II - para o Assistente Técnico Pedagógico (História, Geografia, Ciências, Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte, Educação Física, 

Matemática, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos): 
 
a) Comissão de Avaliação A: em local a ser estipulado pela Secretaria Municipal de Educação, em horário de HTPC; 
b) Comissão de Avaliação B: em local a ser estipulado pela Secretaria Municipal de Educação das 8h às 17h. 
 
III - para o Assistente Técnico Pedagógico (Alfabetização, Educação Infantil e Ensino Fundamental I) e Supervisor de Ensino: em local 

a ser estipulado pela Secretaria Municipal de Educação das 8h às 17h. 
 
Art. 12. A garantia da validação da avaliação de permanência de cada uma das Funções Atividade só será efetivada mediante a 

participação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos membros elencados nas duas comissões estabelecidas no art. 5º deste Decreto. 
 

Seção VI 
Do Resultado e Recurso da Avaliação de Permanência 
 

Art. 13. Os servidores efetivos do Quadro do Magistério designados para as Funções Atividade serão convocados para tomarem 
ciência do resultado final da avaliação, na Secretaria Municipal de Educação, em dia e horário determinado no Edital de que trata o § 1º do art. 
4º deste Decreto. 

 
Art. 14. Os servidores poderão interpor recurso à Comissão de Recurso de que trata o art. 15 deste Decreto, após ciência do resultado 

da referida avaliação, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da ciência do mesmo a ser protocolizado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 15. A Comissão de Recurso será composta da seguinte forma: 
 
I - para julgamento do recurso dos Coordenadores Pedagógicos, Vice-Diretor e Assistente Técnico Pedagógico: pelos Supervisores de 

Ensino, Gestor responsável do Departamento Pedagógico e Secretário Municipal de Educação; 
 
II - para julgamento do recurso dos Supervisores de Ensino: pelo Gestor responsável pelo Departamento Pedagógico e Secretário de 

Educação. 
 
Art. 16. O quórum de deliberação da Comissão de Recurso será a maioria absoluta de seus membros, podendo resultar na:  
 
I - manutenção do resultado da Avaliação de Permanência;  
 
II - encaminhamento para reapreciação.  
 
Parágrafo único. Na hipótese constante do inciso II deste artigo o recurso deverá ser encaminhado para respectiva Comissão de 

Avaliação para reapreciação do resultado, devendo ser observado eventuais vícios de procedimento apontados pela Comissão de Recurso. 
 
Art. 17. Os servidores efetivos do Quadro do Magistério designados para as Funções Atividade serão convocados para tomarem 

ciência do resultado final da avaliação após recurso, na Secretaria Municipal de Educação, em dia e horário a serem estipulados em Edital. 
 

CAPÍTULO IV 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 18. A Avaliação de Permanência poderá produzir os seguintes efeitos:   
 
I - declaração favorável: servidor que atingiu a pontuação igual ou superior a 75 (setenta e cinco) pontos, por meio do qual há o 

reconhecimento da sua permanência na Função Atividade por mais 2 (dois) anos;   
 
II - declaração desfavorável: servidor que atingiu a pontuação menor que 75 (setenta e cinco) pontos, por meio do qual não há o 

reconhecimento da sua permanência na Função Atividade.  
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Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Educação. 
 
Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.063, de 17 de outubro de 2023. 
 
Cajamar, 26 de junho de 2024. 

 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
JAQUELINE PINTO FERREIRA BENEDITO 
Secretária Municipal de Educação 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
 Secretaria Municipal de Governo 
 
ANEXO I 
 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
 
 
Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Unidade Escolar: ___________________________________________________ 
 
 
Comissão de Avaliação A 

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada e 
de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação assumindo a 
responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos processos 
de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao alcance dos 
objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais pela ComissãoAvaliação A)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Auxilia na elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade 
Escolar, visando a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem em consonância com as 
Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação. 

     

Promove a análise e monitoramento dos dados expressos em quaisquer instrumentos de avaliação 
internos e externos, estabelecendo conexões com a elaboração dos planejamentos dos professores 

     



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1225 

Q u a r t a - f e i r a , 2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 7 

 

Diário Oficial ï Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

e demais planos constituintes do Projeto Político Pedagógico com o intuito de garantir a 
implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos. 

Identifica, em conjunto com os professores, os alunos com dificuldades de aprendizagem e/ou com 
hipótese diagnóstica realizando os devidos encaminhamentos na Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos; elabora o plano de recuperação contínua e 
paralela e monitora sua execução  no Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos. 

     

Monitora e acompanha o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem de forma periódica nas 
salas de aula e nos diversos espaços educativos. 

     

Elabora devolutivas para os professores da Unidade Escolar em todas as situações de 
acompanhamento (visita em sala, rotina, planejamento, registros, etc). 

     

9ƭŀōƻǊŀ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀ ƻ Ǉƭŀƴƻ ŦƻǊƳŀǘƛǾƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ŜȄŜŎǳǘŀƴŘƻ ƻ ƳŜǎƳƻ ƴƻǎ I¢t/Ωǎ ǘƻǊnando-o 
espaço formativo pedagógico da equipe escolar para a construção, o acompanhamento e a avaliação 
do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar. 

     

hǊƎŀƴƛȊŀ Ŝ ƻǊƛŜƴǘŀ ƻǎ I¢tLΩǎΦ      

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais (soma dos totais pela Comissão de Avaliação 
A) 

 

 
 
 
 
 
 
 

COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL A 
(soma dos totais pela Comissão de Avaliação A) 

 

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 
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Nome dos avaliadores por extenso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Unidade Escolar: ___________________________________________________ 
 
Comissão de Avaliação B 

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 
Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais pela Comissão de Avaliação B) 
 
 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Promove a análise e monitoramento dos dados expressos em quaisquer instrumentos de 
avaliação internos e externos, estabelecendo conexões com a elaboração dos planejamentos dos 
professores e demais planos constituintes do Projeto Político Pedagógico com o intuito de 
garantir a implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos. 

     

Monitora e acompanha o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem de forma periódica nas 
salas de aula e nos diversos espaços educativos, elaborando devolutivas para os professores da 
Unidade Escolar em todas as situações de acompanhamento. 

     

9ƭŀōƻǊŀ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀ ƻ Ǉƭŀƴƻ ŦƻǊƳŀǘƛǾƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ŜȄŜŎǳǘŀƴŘƻ ƻ ƳŜǎƳƻ ƴƻǎ I¢t/Ωǎ ǘƻǊƴŀƴŘƻ-
o espaço formativo pedagógico da equipe escolar para a construção, o acompanhamento e a 
avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como organiza e orienta os 
I¢tLΩǎΦ 

     

Participa e realiza as atividades propostas em formação continuada promovidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa; compartilha 
as orientações recebidas por meio da Secretaria Municipal de Educação, discutindo e colocando-
as em prática na Unidade Escolar. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais pela Comissão de Avaliação B) 
 
 

 

COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL B  
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(soma dos totais pela Comissão de Avaliação B) 

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 

 

 

 

 
NOTA FINAL (soma das notas A + B pela Comissão de Avaliação B): ______________ 
 
 
PARECER PARA PERMANÊNCIA NA FUNÇÃO ATIVIDADE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO B 
 
(   ) FAVORÁVEL     (   ) DESFAVORÁVEL                             DATA DO PARECER:___/___/_____ 
 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR: ______________________________________  DATA DA CIÊNCIA: ___/___/____ 
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ANEXO II 
 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA  
VICE-DIRETOR 

 
Nome do Servidor: __________________________________________________ 
Unidade Escolar: ___________________________________________________ 

 
Comissão de Avaliação A 

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Auxilia na elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 
Escolar, visando a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem em consonância com as 
Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação. 

     

Auxilia o Coordenador Pedagógico na análise e monitoramento dos dados expressos em 
quaisquer instrumentos de avaliação internos e externos, com o intuito de garantir a 
implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos. 

     

Auxilia o Coordenador Pedagógico no acompanhamento do desenvolvimento do ensino e da 
aprendizagem de forma regular nas salas de aula e nos diversos espaços educativos, elaborando 
devolutivas para os professores da Unidade Escolar nas situações de acompanhamento (visitas 
em sala de aula). 

     

Auxilia o Coordenador Pedagógico na elaboração e implementação do plano formativo de 
ǘǊŀōŀƭƘƻ ƴƻǎ I¢t/ΩǎΦ 

     

Auxilia a Direção da Escola no planejamento, coordenação e execução das atividades 
administrativas relativas: a vida escolar dos alunos; a gestão de pessoal, gestão financeira, 
controle e preservação dos bens patrimoniais, interação com a comunidade escolar, gestão 
participativa e democrática. 
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Auxilia a Direção da Escola nas reuniões e encaminhamentos da Associação de Pais e Mestres, 
Conselho de Escola, Conselho de Classe e Grêmio Estudantil e demais serviços de apoio. 

     

Responde pela Unidade Escolar nas ausências e afastamentos do Diretor de Escola.      

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL A  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 
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Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Unidade Escolar: ___________________________________________________ 
 
 
Comissão de Avaliação B  

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 
Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Auxilia o Coordenador Pedagógico na análise e monitoramento dos dados expressos em 
quaisquer instrumentos de avaliação internos e externos, com o intuito de garantir a 
implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos. 

     

Auxilia o Coordenador Pedagógico no acompanhamento do desenvolvimento do ensino e da 
aprendizagem de forma regular nas salas de aula e nos diversos espaços educativos, elaborando 
devolutivas para os professores da Unidade Escolar nas situações de acompanhamento (visitas 
em sala de aula), bem como auxilia na elaboração e implementação do plano formativo de 
ǘǊŀōŀƭƘƻ ŜȄŜŎǳǘŀƴŘƻ ƻ ƳŜǎƳƻ ƴƻǎ I¢t/ΩǎΦ 

     

Auxilia a Direção da Escola no planejamento, coordenação e execução das atividades 
administrativas relativas: a vida escolar dos alunos; a gestão de pessoal, gestão financeira, 
controle e preservação dos bens patrimoniais, interação com a comunidade escolar, gestão 
participativa e democrática; reuniões e encaminhamentos da Associação de Pais e Mestres, 
Conselho de Escola, Conselho de Classe e Grêmio Estudantil e demais serviços de apoio; 
responde pela Unidade Escolar nas ausências e afastamentos do Diretor de Escola. 

     

Participa e realiza as atividades propostas em formação continuada promovidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa; compartilha 
as orientações recebidas por meio da Secretaria Municipal de Educação, discutindo e colocando-
as em prática na Unidade Escolar. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  
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COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL B  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 

 

 

 

 
NOTA FINAL (soma das notas A + B pela Comissão de Avaliação B): ______________ 
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PARECER PARA PERMANÊNCIA NA FUNÇÃO ATIVIDADE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO B 
 
(   ) FAVORÁVEL     (   ) DESFAVORÁVEL                                   DATA DO PARECER:___/___/_____ 
 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR: ________________________________  DATA DA CIÊNCIA: ___/___/____ 
 
 
 
 

 
ANEXO III 
 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA   
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 

 
Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Assistente Técnico Pedagógico: ______________________________________________ 
 
Comissão de Avaliação A 

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Contribui com a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino de Cajamar em relação ao desenvolvimento das ações presentes no Projeto Político 
Pedagógico das Unidades Escolares, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Promove a análise dos dados de aprendizagem obtidos por meio de diferentes processos de 
avaliação internos e externos, de acordo com seu campo de atuação, com o intuito de garantir a 
implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Cajamar. 

     

Promove e assegura a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Realiza a formação continuada de professores e/ou da Gestão Educacional, de acordo com seu 
campo de atuação, contribuindo para o aprimoramento profissional dos profissionais. 

     

Monitora e acompanha o  professor e/ou Coordenador Pedagógico, de acordo com seu campo 
de atuação, frente ao desenvolvimento do ensino e da aprendizagem, de forma regular na 
Unidade Escolar, elaborando devolutivas em todas as situações de acompanhamento. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1225 

Q u a r t a - f e i r a , 2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 15 

 

Diário Oficial ï Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL A  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 
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Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Assistente Técnico Pedagógico: _______________________________________________ 
 
Comissão de Avaliação B  

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Auxilia na elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação, visando a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Promove a análise dos dados de aprendizagem obtidos por meio de diferentes processos de 
avaliação internos e externos, de acordo com o seu campo de atuação, com o intuito de garantir 
a implementação de ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Cajamar. 

     

Promove e assegura a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 
Educação. 

     

Organiza e realiza a formação continuada de professores e/ou da Gestão Educacional, dentro do 
seu campo de atuação, contribuindo para o aprimoramento profissional dos profissionais; 
monitora e acompanha o  professor e/ou Coordenador Pedagógico, de acordo com seu campo 
de atuação, frente ao desenvolvimento do ensino e da aprendizagem, de forma regular na 
Unidade Escolar, elaborando devolutivas em todas as situações de acompanhamento. 

     

Participa e realiza as atividades propostas em formação continuada promovidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  
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COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL B  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 

 

 

 

 
NOTA FINAL (soma das notas A + B pela Comissão de Avaliação B): ______________ 
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PARECER PARA PERMANÊNCIA NA FUNÇÃO ATIVIDADE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO B 
 
(   ) FAVORÁVEL     (   ) DESFAVORÁVEL                                             DATA DO PARECER:___/___/_____ 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR: ______________________________________ DATA DA CIÊNCIA: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA 
SUPERVISOR DE ENSINO 

 
 

Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Comissão de Avaliação A 

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Orienta, monitora e supervisiona a elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico 
das Unidades Escolares, visando a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Demonstra conhecimento acerca dos dados de aprendizagem obtidos por meio de diferentes 
processos de avaliação internos e externos e/ou educacionais; garante a implementação de 
ações voltadas à efetivação do direito de aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Ensino 
de Cajamar, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Orienta, acompanha e supervisiona as atividades administrativas, de acordo com seu campo de 
atuação, pertinentes: 
- à documentação de vida escolar, vida funcional e de organização escolar; 
- à orienta, monitora e supervisiona na constituição e funcionamento da Associação de Pais e 
Mestres e Conselho de Escola das Unidades Escolares; 
- monitoramento, implantação e avaliação do Plano Municipal de Educação. 

     

Promove e assegura a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Supervisiona as Unidades Escolares cumprindo e fazendo cumprir as leis, decretos, resoluções, 
instruções normativas e regulamentos da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com seu 
campo de atuação. 
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TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL A  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 
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Nome do Servidor: __________________________________________________ 
 
Unidade Escolar: ___________________________________________________ 
 
Comissão de Avaliação B  

COMPETÊNCIAS GERAIS AE AD AS AP AM 

Comunicação: recebe e comunica informações de forma clara, completa, coerente e estruturada 
e de maneira adequada ao perfil do receptor. 

     

Tomada de Decisão: propõe alternativas para resolução de uma determinada situação 
assumindo a responsabilidade pela definição da alternativa escolhida. 

     

Liderança: apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem, propondo alternativas e tomando decisões, com vistas ao 
alcance dos objetivos e metas propostas pela Secretaria Municipal de Educação. 

     

Flexibilidade e Aprimoramento Funcional: adequa-se às mudanças em processos de trabalho, em 
respeito às atribuições da função atividade, adaptando-se às inovações, bem como aprimorando 
seu desempenho em face de equívocos ou erros previamente cometidos. 

     

Gestão de Problemas e Conflitos: identifica e analisa os problemas e as dificuldades da equipe 
escolar, buscando e propondo soluções em conjunto, reconhecendo e valorizando as 
potencialidades de cada um. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS GERAIS TOTAL (soma dos totais)  

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS AE AD AS AP AM 

Auxilia na elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação, visando a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino de Cajamar. 

     

Demonstra conhecimento acerca dos dados de aprendizagem obtidos por meio de diferentes 
processos de avaliação internos e externos; garante a implementação de ações voltadas à 
efetivação do direito de aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, de 
acordo com seu campo de atuação. 

     

Orienta, acompanha e supervisiona as atividades administrativas pertinentes à documentação 
de vida escolar, vida funcional e de organização escolar, bem como orienta, monitora e 
supervisiona a constituição e funcionamento da Associação de Pais e Mestres e Conselho de 
Escola das Unidades Escolares de acordo com seu campo de atuação, de acordo com seu campo 
de atuação. 

     

Promove e assegura a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com seu campo de atuação. 

     

Participa e realiza as atividades propostas em formação continuada promovidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa. 

     

TOTAL      

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS TOTAL (soma dos totais)  
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COMPETÊNCIAS GERAIS + COMPETÊNCIAS ESPECÍCICAS ς NOTA FINAL B  

 

Justificativa da nota final 

Competências gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Competências específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome dos avaliadores por extenso: 

 

 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1225 

Q u a r t a - f e i r a , 2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 22 

 

Diário Oficial ï Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

NOTA FINAL (soma das notas A + B pela Comissão de Avaliação B): ______________ 
 
PARECER PARA PERMANÊNCIA NA FUNÇÃO ATIVIDADE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO B 
 
(   ) FAVORÁVEL     (   ) DESFAVORÁVEL                                              DATA DO PARECER:___/___/_____ 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR: ______________________________________  DATA DA CIÊNCIA: ___/___/____ 

 

 
. 
DECRETO Nº 7.244, DE 26 DE JUNHO DE 2.024 
 
ά![¢9w! 9 !/w9{/9b¢! 5L{th{L¢L±h 5h 59/w9¢h bȏ тΦнлмκнлнп v¦9 ¢w!¢! 5h {L{¢9a! 9[9¢wkbL/h 59 LbChwa!4l9{ 5h 9{¢!5h 59 {%h 
PAULO ς {9Lκ/L5!59{Σ 9 5# h¦¢w!{ twh±L5<b/L!{έ 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 62, §3º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e 
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, nos autos do Processo Administrativo nº 2.661/2024, quanto 
a inclusão de dispositivo no art. 6º do Decreto nº 7.201/2024, visando permitir que se possa manter um sistema de gerenciamento de processos 
digitais com funcionalidades específicas complementares ao SEI.  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 7.201, de 9 de maio de 2024, renomeando como §1º o parágrafo único de seu art. 6º, incluindo ao mesmo o 
§2º, com a seguinte redação: 
 
ά!ǊǘΦ сȏΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦ 
 
§1º........................ 
 
§2º A Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica poderá manter sistema de gerenciamento de processos digitais com funcionalidades 
específicas complementares ao Sistema Eletrônico de Informação-{9LΦέ 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cajamar, 26 de junho de 2024. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
 
PORTARIA Nº 2.410, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
Fica concedida licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública FERNANDA ELAINE DOS SANTOS ς RE nº 18.297, ocupante do cargo efetivo 
de Merendeira. 
A licença de que trata este artigo teve início em 21 de junho de 2024, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, retornar 
imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.411, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
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Fica concedida ao servidor público SIDNEI APARECIDO ALVES GARCIA ς RE 11.031, licença remunerada do seu cargo efetivo de Motorista, para 
atividade política, nos termos do artigo 122 da Lei Complementar Municipal nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Cajamar), combinada com a Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 
A licença ora concedida terá início em 6 de julho de 2024, devendo o servidor retornar as atividades no dia 7/10/2024, independente de 
notificação. 
A concessão da licença fica condicionada a apresentação de cópia do registro de candidatura, até o dia 20/08/2024, sob pena de revogação do 
benefício e aplicação das medidas disciplinares. 
 
PORTARIA Nº 2.412, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
Fica retificada e ratificada o art. 1º da Portaria nº 2.370/2024, que concedeu licença-ǇǊşƳƛƻΣ ǇŀǊŀ ƻƴŘŜ ǎŜ ƭşΥ άΦΦΦ 95L[9¦½! [ht9{ 5h{ tw!½9w9{ 
BORGES ς w9 мсΦонтΦΦΦέΣ ƭŜƛŀ-ǎŜ άΦΦΦ [hw9b! aL/I9[9 ±L9Lw! wh5wLD¦9{ ς RE 16.337...έΣ ǊŜǘǊƻŀƎƛƴŘƻ ǎŜǳǎ ŜŦŜƛǘƻǎ ŀ нл ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлнпΦ 
 
PORTARIA Nº 2.413, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
Fica retificada e ratificada o art. 2º da Portaria nº 645/2024, que concedeu licença-prêmio ao servidor Leandro Lázaro Pedroso ς RE 12.612, para 
ƻƴŘŜ ǎŜ ƭşΥ άΦΦΦ ǘŜǊł ƛƴƝŎƛƻ ŜƳ мт ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нлно Ŝ ǘŞǊƳƛƴƻ ŜƳ мр ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлнпΦΦΦέΣ ƭŜƛŀ-ǎŜ άΦΦΦ ǘŜǊł ƛƴƝŎƛƻ ŜƳ мт ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нлнп Ŝ ǘŞǊƳƛƴƻ 
ŜƳ мр ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлнпΦΦΦέΣ ǊŜǘǊƻŀƎƛƴŘƻ ǎŜǳǎ ŜŦŜƛǘƻǎ ŀ р ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ нлнпΦ 
_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 

ATOS 

ADMI NISTRATIVOS  
 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 3/7/2.024, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho: 
R.E.  SERVIDOR    HORÁRIO 
17.897 Adriana Helena da Silva      9:00 hs 
18.210 Ana Cláudia Farias Faliva                       9:10 hs 
18.222 Franciele Aparecida de Souza Ferreira                                       9:15 hs 
18.241 Thaíse Michelaine Nunes Batista                      9:25 hs 
18.242 Wanderleya de Lima Tristão Nogueira                      9:35 hs 
18.334 Joice Ribeiro de Souza      9:40 hs 
18.344 Paula Aparecida E C dos S S Pimentel                                      9:50 hs 
18.635 Mateus Santos Santana    10:00 hs 
18.641 Verônica de Souza Santos                     10:10 hs 
18.676 Paulo Henrique Ribeiro    10:15 hs 
18.692 Aline Iara Mota Sousa    10:25 hs 
18.704 Priscila Lima Barco de Matos                     10:35 hs 
18.729 Ângela Vasconcelos de Amorim   10:40 hs 
18.777 Elais Pâmela do Prado Araújo                     10:50 hs 
18.785 Luíza Cristina Rodrigues Silva                                      11:00 hs 
18.810 Gilsoney Miranda     11:10 hs 
18.828 Gabrielly Fernandes de Oliveira                    11:15 hs 
18.969 Maria Isabela Godoy    11:25 hs 
19.117 Juliana Soares Ferreira    11:35 hs 
19.228 Gabriela Caroline Cerqueira de Araújo                                     11:40 hs 
 

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

HOMOLOGAÇÃO DA FASE DE SELEÇÃO 
P.A. Nº. 3.361/2024 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDS 002/2024 
Objeto: Execução do Serviço de Alojamento Provisório, com a finalidade de promover apoio e proteção para pessoas em situação de rua, no 
período de baixas temperaturas, com a oferta de alojamento provisório, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. 
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A Administração Municipal torna público, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DEFINITIVO da Fase de Seleção ficando a OSC 
Hácali ς Há um Caminho à Liberdade, CNPJ nº 61.704.086/0001-28 convocada a apresentar os documentos de Habilitação da OSC no prazo de 5 
(cinco) dias, consoante os requisitos da Fase de Celebração ς item 6.1 do referido edital. 
Cajamar, 25 de junho de 2024. Comissão de Seleção. 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA   
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